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Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.


O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que seja verificada a visibilidade das placas aéreas de sinalização turística. 
Justificativa:

A iniciativa visa possibilitar que os visitantes do município consigam visualizar de forma efetiva as informações constantes nas placas aéreas instaladas nas ruas de nosso município. Algumas destas estão parcialmente encobertas pela vegetação, necessitando um serviço de poda e limpeza. 
Canela, 17 de fevereiro de 2017.
Ismael Viezze
Vereador do PDT
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